
DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA

Conforme Lei Municipal nº 54, de 30 de janeiro de 2018
                   

www.novagranada.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_granada

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Nova Granada garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.novagranada.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_granada

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 0105/2022 22/07/2022

D I S P Õ E  S O B R E  A
CONTRATAÇÃO  EM  CARÁTER
EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO
(PRAZO  DETERMINADO)  A
PROFESSORA  DE  EDUCAÇÃO
I N F A N T I L  -  P E I ,  P A R A
M I N I S T R A R  A U L A S  E M
CLASSES  DAS  UNIDADES
ESCOLARES  MUNICIPAIS,
CONFORME  ESPECIFICA,  NOS
TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº
0023/2017,  DE  12/06/2017,
COM AMPARO NO ARTIGO 37,
IX  DA  CF./88,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo
Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando,  a  designação  da  Professora  Flávia
Rodrigues Costa Fuloni,

Considerando que, que essa classe foi colocada em
substituição acima de 15 (quinze) dias, de conformidade
com a Lei Complementar nº 004/2020 de 17/01/2020;

Considerando  ainda  que,  a  professora  abaixo
especificada  foi  aprovada  e  classificada  no  Processo
Seletivo  nº  01/2021;

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Contratar  a  Professora  de  Educação

Infantil - PEI, conforme especificação abaixo, para ministrar
aulas, a partir de 26/07/2022 até o término do ano letivo de
2022, que se encerra em 16/12/2022, no regime jurídico
C.L.T  (Consolidação  das  Leis  do  Trabalho),  Referência
Salarial “34”, carga horária semanal de 30 (trinta) horas,
mais as vantagens pessoais que fazem jus.

PROFESSORA CONTRATADA Nº. RG. CLASSIFICAÇÃO PROFESSORA SUBSTITUIDA

Patrícia Regina da
Silva

23.851.187-X
SSP/SP

13º Lugar Flávia Rodrigues
Costa Fuloni

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  O  presente  contrato  de
trabalho será rescindido automaticamente no término do
Ano Letivo de 2022, que se encerra em 16 de dezembro de
2022,  independentemente  de  qualquer  notificação  por
parte  da  contratante.

ARTIGO 2º - Fica a Responsável pelo Departamento
de Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo,
formando o prontuário da contratada.

ARTIGO 3º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de dotação orçamentária vigente.

ARTIGO 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre–se, Publique–se e Comunique–se.
Nova Granada, 22 de Julho de 2022.
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 000106/2022 22/07/2022

D I S P Õ E  S O B R E  A
CONTRATAÇÃO  EM  CARÁTER
EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO
(PRAZO  DETERMINADO)  A
PROFESSORA  DE  EDUCAÇÃO
BÁSICA (PEB-I)  DE  1º  AO 5º
ANO, PARA MINISTRAR AULAS
EM  CLASSES  DAS  UNIDADES
ESCOLARES  MUNICIPAIS
CONFORME  ESPECIFICA,  NOS
TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº
0023/2017,  DE  12/06/2017,
COM AMPARO NO ARTIGO 37,
IX  DA  CF./88,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo
Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando,  a  exoneração  da  Professora  PEB-I
Isabela Perez Piovezan,

Considerando que, que essa classes foi colocadas em
substituição acima de 15 (quinze) dias, de conformidade
com a Lei Complementar nº 004/2020 de 17/01/2020;

Considerando  ainda  que,  a  professora  abaixo
especificada  foi  aprovada  e  classificada  no  Processo
Seletivo  nº  01/2021;

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Contratar  a  Professora  de  Educação

Básica  (PEB-I)  de  1º  ao  5º  ano,  conforme  especificação
abaixo, para ministrar aulas, a partir de 26/07/2022 até o
término  do  ano  letivo  de  2022,  que  se  encerra  em
16/12/2022,  no regime jurídico C.L.  T  (Consolidação das
Leis do Trabalho), Referência Salarial “34”, Carga horária
semanal de 30 (trinta) horas, mais as vantagens pessoais
que fazem jus.

PROFESSORA CONTRATADA Nº. RG. CLASSIFICAÇÃO PROFESSORA SUBSTITUIDA

Ana Paula Teixeira
Campos

45.594.262-6 -
SSP/SP

33º Lugar Sala Livre

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  O  presente  contrato  de
trabalho será rescindido automaticamente no término do
ano Letivo de 2022, que se encerra em 16 de dezembro de
2022,  independentemente  de  qualquer  notificação  por
parte  da  contratante.

ARTIGO  2º  -  Fica  a  Responsável  pelo  Setor  de
Departamento  de  Pessoal,  autorizada  a  proceder  às
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anotações de estilo, formando o prontuário da contratada.
ARTIGO 3º - As despesas decorrentes do presente ato

correrão por conta de dotação orçamentária vigente.
ARTIGO 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,

retroagindo seus efeitos ao contrário.
Registre–se, Publique–se e Comunique–se.
Nova Granada, 26 de Julho de 2022.
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
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Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL Nº 024/2022

PROCESSO Nº 047/2022
TORNAMOS  PÚBLICO,  para  o  conhecimento  dos

interessados  que  a  Prefeita  Tania  Liana  Toledo  Yugar,
HOMOLOGOU todos os procedimentos do Pregão Presencial
nº 024/2022. Cujo objeto é a Aquisição de equipamentos
para  instalação  da  cozinha  piloto  experimental,  visando
incrementar a capacidade de agentes multiplicadores das
ações  de  segurança  alimentar  e  nutricional  sustentável,
gerenciadas pelo Governo do Estado, e o julgamento da
proposta em razão do menor preço global e ADJUDICOU a
empresa TUKABY MÓVEIS – EIRELI, porte “ME”, inscrita no
CNPJ nº 23.950.533/0001-30, Estrada Municipal Rural – GPI
250  –  KM  1,  s/nº,  Sala  A,  Zona  Rural,  15.110-000,
Guapiaçu/SP,  que  apresentou  proposta  no  valor  de
R$9.750,00 (Nove mil e setecentos e cinquenta reais), a
empresa  F.  C.  LOPES  INFORMATICA  LTDA,  porte  “ME”,
inscrita no CNPJ nº 13.157.549/0001-36, Rua Padre Izidoro
Cordeiro Paranhos, nº 3.007, Patrimônio Velho, 15.502-225,
Votuporanga/SP,  que  apresentou  proposta  no  valor  de
R$13.335,00 (Treze mil, trezentos e trinta e cinco reais), a
empresa INNOVA COMERCIAL & NEGOCIOS EIRELI,  porte
“ME”, inscrita no CNPJ nº 40.580.529/0001-46, Rua Padre
João  Paulo,  nº  68,  Sala  02,  Centro,  Cep  -  12.130-000,
Lagoinha/SP,  que  apresentou  proposta  no  valor  de
R$18.365,00  (Dezoito  mil,  trezentos  e  sessenta  e  cinco
reais) ,  a  empresa  REGIANE  APARECIDA  TOMAZ
GONÇALVES,  por te  “ME” ,  inscr i ta  no  CNPJ  nº
27.827.512/0001-82, Avenida Euvaldo Lodi, nº 325, Sala A,
Centro,  Cep  -  38.200-000,  Frutal/MG,  que  apresentou
proposta no valor de R$9.043,00 (Nove mil e quarenta e
três reais), a empresa MASTER ELETRODOMÉSTICO EIRELI,
porte  “ME”,  inscrita  no  CNPJ  nº  33.859.616/0001-71,
Avenida Adalberto Simão Nader, nº 1631, Republica, Cep –
29.070-010, Vitória/ES, que apresentou proposta no valor
de R$10.420,00 (Dez mil,  quatrocentos e vinte reais),  a
empresa  MATTAR  E  MATTAR  COMÉRCIO  VAREJISTA  DE
ROUPAS  LTDA,  porte  “ME”,  inscr i ta  no  CNPJ  nº
38.983.946/0001-98,  Rua  Primavera,  nº  3.823,  Fundos,
Loteamento Primavera, Cep - 15.500-150, Votuporanga/SP,

que apresentou proposta no valor de R$14.344,00 (Catorze
mil, trezentos e quarenta e quatro reais). Nova Granada, 22
de  julho  de  2022.Tânia  Liana  Toledo  Yugar-Prefeita
Municipal.
...........................................................................................................
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOVA GRANADA/SP 

Lei Municipal nº 027/97, modificada pela Lei 04/2021, de 15 de março de 2021. 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Presidenta do Conselho Municipal da Educação, no uso de suas atribuições legais, convoca 
os Conselheiros Municipais de Educação e convida os suplentes para a Décima Sexta Reunião 
Ordinária do ano de 2022, que se realizará no dia 22/07/2022, às 14h, na Sala de Reuniões via 
online pelo Google Met.  

MEMBROS TITULARES 

NOME/FUNÇÃO 

1. Iolanda Zevole Luiz 
Representante do Poder Executivo Municipal 

2. Maria Cecília Frederico 
Representante dos Professores- Ensino Fundamental – anos iniciais 

3. Claudia Valério Raphael de Oliveira Silveira 
Representantes dos Professores- Educação Infantil 

4. Elizangela Inacio dos Santos 
Representante da Comunidade Geral 

5. Fernanda Farias Lisboa Ferreira 
Representantes do Ensino Superior do Município 

6. Júlia Samanta de Melo Cabral 
Representante das APMS (Associação de Pais e Mestres) 

7. Maria Luiza Arroyo Escrivano 
Representante das Escolas Particulares 

8. Felipe Henrique Viana da Silva 
Representante dos professores das Escola Estaduais 

9. Roseli Esteves Serrano 
Representante do Poder Legislativo 

MEMBROS SUPLENTES 
NOME/FUNÇÃO 

1. Elisangela Sinibaldi 
Representante do Poder Executivo Municipal 

2. Sandra Regina Delpreto De Oliveira 
Representante dos Professores- Ensino Fundamental – anos iniciais 

3. Cristiane Maria Figueiredo de Lima 
Representantes dos Professores- Educação Infantil 

4. Érica Cristiana Nunes Zevole Magnani 
Representante da Comunidade Geral 

5. Joisiane Nanci Miatello Rosa 
Representantes do Ensino Superior do Município 

6. Isabele Martin Paniche 
Representante das APMS (Associação de Pais e Mestres) 

7. Nilma Nascimento de Souza 
Representante das Escolas Particulares 

8. Oscar Marques Filho 
Representante dos professores das Escola Estaduais 

9. Tschermack Motta Frederico 
Representante do Poder Legislativo 

Nova Granada, 20 de julho de 2022. 

 

Iolanda Zevole Luiz 

Diretora do Departamento de Educação 
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